
SENADO FEDERAL

PARECERES  
Nos 1.796, 1,797 e 1.798, DE 2005

Sobre o Projeto de Lei da Câmara nº 
103, de 2001 (nº 500/99, na Casa de origem), 
que modifica a Lei nº 8.685, de 20 de julho 
de 1993, elevando a alíquota do imposto 
retido na fonte relativo a remessas ao exte-
rior de rendimentos da exploração de obras 
aucíiovísuafs estrangeiras.

PARECER Nº 1.796, DE 2005 
(Da Comissão de Assuntos Econômicos)

Relator: Senador Antonio Carlos Jumor

I – Relatório

O Projeto de Lei do Senado nº 103, de 2001 (nº 
550, de 1999, na origem), de autoria do nobre Depu-
tado Wilson Santos, visa alterar a Lei nº 8.685, de 
1993, promovendo a elevação da alíquota do imposto 
retido na fonte incidente sobre a remessa ao exterior 
de rendimentos provenientes da exploração de obras 
audiovisuais estrangeiras.

O art. 2º da proposição em epígrafe fixa o referido 
imposto em quarenta por cento.

No art. 3º, o projeto de lei derroga os artigos con-
flitantes da Lei nº 9.340, de 1996, e da Lei nº 9.779, 
de 1999.

Na Câmara dos Deputados, a proposição em tela 
foi apreciada pela comissão de Ciência e Tecnologia, 
Comunicação e Informática, pela Comissão de Finanças 
e Tribulação e pela Comissão de Constituição e Justiça e 
de Redação, onde recebeu parecer favorável, na forma 
das emendas apresentadas. Em exame na Comissão 

de Assuntos Econômicos do Senado Federal, o projeto 
não recebeu emendas no prazo regimental.

II – Análise

O projeto sob exame materializa o objetivo de 
aumentar o diferencial de custo entre a produção au-
diovisual nacional e a estrangeira, por via da tributação 
dos rendimentos respectivos destinados ao exterior. 
Atualmente, a alíquota do imposto de renda na fonte 
incidente nas remessas para o exterior, em decorrência 
da exploração ou da aquisição de audiovisuais estran-
geiros, está estabelecida em vinte e cinco por cento.

Sem necessidade de brandir estatísticas, é fácil 
perceber e aceitar que, não obstante essa laxação, o 
mercado brasileiro de audiovisuais é inteiramente do-
minado pela produção alienígena. É suficiente dizer que 
a participação do cinema estrangeiro no mercado de 
exibição nacional é da ordem de noventa por cento.

A produção nacional, que já parte da desvan-
tagem quantitativa, enfrenta ainda a enorme dificul-
dade de acesso aos canais televisivos e às salas de 
exibição. Concorrem para isso os sólidos liames e 
entre]açamentos de interesses comerciais de há muito 
estabelecidos, que firncionam à feição e com os efeitos 
de um oligopólio em favor do produto estrangeiro.

No aspecto particular de custo, o produto nacio-
nal sofre ainda o efeito de algo parecido com o dum-
ping, considerando que o produto importado, ainda 
que carregando um custo original medido na escala 
de milhões de dólares, tem, entretanto, a vantagem 
de ser amortizado em um mercado praticamente de 
âmbito mundial. Assim, por exemplo, um filme que te-
nha resultado de um orçamento de duzentos milhões 
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de dólares pode ser exportado (para venda ou explo-
ração) para o Brasil a preços irrisórios, porque já foi 
amortizado não apenas no mercado interno america-
no, mas também pela venda para outros mercados tão 
dominados quanto o brasileiro. Assim, a receita por ele 
proporcionada no Brasil é meramente marginal e se 
adiciona diretamente à parcela de lucro.

Nesse mecanismo perverso, o mercado brasileiro 
existe como um segmento cativo, destinado a garantir 
escala de consumo e de amortização de custos, para 
produtos oriundos de grandes centros produtores ex-
ternos.

Os orçamentos da produção nacional normal-
mente são modestos e muito menores que os da con-
corrência estrangeira. Todavia, mesmo o custo, assim 
baixo, se torna comparativamente alto, quando se lhe 
nega não apenas o mercado interno para recuperação 
de tais custos e realização de margens de lucro, mas, 
também e principalmente (dada a globalização que há 
muito tempo existe no setor), os mercados externos. 
Ou seja, o produto nacional não conta com escala de 
mercado suficiente para sua autosustentabilidade em 
condições de concorrência com o estrangeiro.

Certamente, a questão é complexa e sofre a in-
terferência de um sem número de variáveis que ultra-
passam mesmo o campo das cogitações meramente 
econômicas e mercadológicas.

Entretanto, importa ressaltar que tais conside-
rações entraram na pauta de interesse do Senado 
Federal, por intermédio da Comissão de Educação, a 
partir da instalação da Subcomissão de Cinema Bra-
sileiro, que esteve em atividade de agosto de 1999 a 
dezembro de 2000. Desde então, a complexidade da 
matéria apontou para o imperativo de prosseguir e 
aprofundar a participação do Senado Federal na defi-
nição das politicas definidoras dos rumos da indústria 
cinematográfica brasileira. Nesse cenário, foi criada, 
também no âmbito da Comissão de Educação, a Sub-
comissão Permanente de Cinema, Comunicação So-
cial e Informática.

Por outro lado, ainda no ano que passou, foi edi-
tada a Medida Provisória nº 2.228, de 2001, que esta-
belece a política nacional de cinema, com o intuito de 
promover a cultura brasileira, por intermédio do estí-
mulo ao desenvolvimento da indústria cinematográfica, 
propiciando a produção e a distribuição de filmes bra-
sileiros nos diferentes segmentos de mercado, criando 
condições de ampliação de sua competitividade nos 
mercados interno e externo e privilegiando as empresas 
brasileiras. A tramitação da medida provisória, a imple-
mentação da política nacional de cinema e a atuação 
da recém criada Agência Nacional de Cinema (ANCI-
NE) tem sido amplamente discutida pela Comissão de 

Educação, por intermédio, inclusive, da realização de 
audiências públicas, com a participação dos diferentes 
setores envolvidos tia atividade cinematográfica.

Nesse sentido parece-nos de todo oportuno e 
pertinente que o projeto de lei em análise seja enca-
minhado à Comissão de Educação.

III – Voto

Pelo exposto, antes que esta Comissão de Assun-
tos Econômicos se pronuncie, manifestamo-nos pelo 
encaminhamento do Projeto de Lei da Câmara n0 103, 
de 2001 (nº 550, de 1999, na origem), à Comissão de 
Educação, para o competente exame.

Sala da Comissão, – Lúcio Alcântara, Presi-
dente – Antonio Carlos Júnior, Relator – Eduardo 
Suplicy – Romero Jucá – Lúdio Coelho – Paulo 
Souto – Freitas Neto – Roberto Saturnino – Gerson 
Camata – José Fogaça – Ney Suassuna – Romeu 
Tuma – Ricardo Santos – Arlindo Porto.

PARECER Nº 1.797, DE 2005 
(Da Comissão de Educação)

Relator: Senador Roberto Saturnino

I – Relatório

O Projeto de Lei da Câmara nº 103, de 2001 (nº 
550, de 1999, na origem), de autoria do nobre Depu-
tado Wilson Santos, visa alterar a Lei nº 8.685, de 
1993, estabelecendo novos valores para a alíquota do 
imposto retido na fonte incidente sobre a remessa ao 
exterior de rendimentos provenientes da exploração 
de obras audiovisuais.

O projeto em epigrafe, em seu art. 20, fixa o novo 
patamar do imposto em quarenta por cento e, no art. 
30, revoga os artigos conflitantes da Lei nº 9.340, de 
1996, e da Lei nº 9.779, de 1999.

Aprovada na Câmara dos Deputados, a proposi-
ção recebeu parecer favorável da Comissão de Ciência 
e Tecnologia, Comunicação e Informática; da Comissão 
de Finanças e Tributação; e da Comissão de Consti-
tuição e Justiça e de Redação.

No Senado Federal, o projeto em tela foi apre-
ciado pela Comissão de Assuntos Econômicos, onde 
recebeu parecer pelo seu encaminhamento à Comis-
são de Educação, para o competente exame, pelas 
razões alegadas.

Não foram oferecidas emendas à proposição no 
prazo regimental

II – Análise

Em boa hora vem o projeto em tela para o exa-
me da Comissão de Educação que, por intennédio da 
Subcomissão Permanente de Cinema, Comunicação 
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Social e Informática, vem acompanhando, discutindo 
e participando das deliberações relacionadas ao con-
junto de questões que caracteriza o complexo cenário 
do cinema brasileiro.

De fato, desde o já distante 6 de abril de 1999, 
quando o projeto de lei em análise foi apresentado na 
Câmara dos Deputados, observou-se uma significativa 
alteração da conjuntura política relacionada à atividade 
cinematográflca e, por conseqüência, a redefinição das 
prioridades e dos mecanismos de fomento.

Para melhor situar o ambiente gerador dessas mu-
danças, é mister mencionar duas iniciativas, a primeira 
do Senado Federal e a segunda do Poder Executivo, 
que trouxeram para a cena do debate os problemas 
emergenciais do cinema nacional, como forma de pro-
mover a superação da grave crise ocorr ida no setor, 
exatamente em 1999: a instalação da Subcomissão do 
Cinema Brasileiro e a criação do Grupo Executivo para 
o Desenvolvimento da Indústria do Cinema – GEDIC.

A primeira, após o encerramento dos seus traba-
lhos, em dezembro de 2000, apontou para a pertinência 
e a necessidade de assegurar a participação perma-
nente do Senado Federal na definição das políticas da 
área, o que motivou a criação da Subcomissão Perma-
nente de Cinema, Comunicação Social e Informática, 
no âmbito desta Comissão de Educação.

A segunda iniciativa culminou na edição da Me-
dida Provisória nº 2.228, de 6 de setembro de 2001, 
em tramitação no Congresso Nacional, que estabe-
lece a política nacional de cinema, com o objetivo 
de propiciar o estímulo ao desenvolvimento da in-
dústria cinematográfica, incrementando a produção 
e a distribuição da produção nacional nos diferentes 
segmentos de mercado e criando condições para a 
ampliação da sua competitividade nos mercados in-
terno e externo. Para fomentar, regular e fiscalizar a 
indústria cinematográfica, foi criada a Agência Nacio-
nal de Cinema (ANCINE), já em pleno exercício de 
suas abrangentes funções.

Por outro lado, editada pouco depois, a Medida 
Provisória nº 17, de 27 de dezembro de 2001, também 
versava sobre a matéria. Sobre essa, é indispensável 
informar que, no mês de abril, foi aprovado por Co-
missão Mista do Congresso Nacional o Projeto de Lei 
de Conversão nº 6, de 2002 – cuja sanção é aguar-
dada para os próximos dias –, que veio consolidar a 
atuação da Ancine e regular importantes aspectos da 
cobrança da Contribuição para o Desenvolvimento da 
Indústria Cinematogrática Nacional (CONDECINE) e 
seus respectivos valores.

Tanto a Condecine como os demais instrumentos 
recentemente definidos deverão incidir sobre todas as 
etapas de comercialização da obra audiovisual brasilei-

ra e a expectativa é de que as distorções do processo 

venham a ser corrigidas.

A novidade apresentada pela Condecine é exata-

mente a revisão dos valores estipulados para a taxação 

sobre o lucro remetido ao exterior pelos detentores dos 

direitos de exploração comercial de obras audiovisuais 

estrangeiras exibidas no Brasil, sejam filmes, seriados 

ou peças publicitárias. A alternativa para fugir do novo 

tributo passa a ser o investimento em co-produções. Para 

tanto, setenta por cento do percentual que as empresas 

pagam de imposto de renda sobre dividendos enviados 

para o exterior deverão ser revertidos para o financia-

mento de realizações audiovisuais brasileiras.

Não é diflcil constatar que o aumento da contri-

buição devida pelo exibidor estrangeiro sempre este-

ve na pauta de fomento da indústria cmematográfica 

brasileira, a exemplo do que fazem países como a 

França, por exemplo. Nesse sentido, o bom intento do 

projeto de lei em exame é inquestionável. De fato, era 

premente a necessidade de se estipular algum tipo de 

cobro e fiscalização sobre a imensa evasão de divisas 

promovida pelas programadoras estrangeiras, o que 

termina por representar um fator de desequilíbrio para 

a balança comercial do País.

Entretanto, consideramos extemporâneo o trata-

mento do problema de forma isolada – como o promo-

vido pela proposição em comento podendo vir a ser 

até mesmo danoso, no momento em que o conjunto de 

políticas demandadas para o desenvolvimento do setor 

tem merecido indispensável tratamento orgânico por 

parte dos Poderes Executivo e Legislativo, como atesta 

a recente aprovação do Projeto de Lei de Conversão 

n0 6, de 2002, no final do último mês de abril.

III – Voto

Pelo exposto, ao levar em conta os motivos indi-

cados, manifestamo-nos pela rejeição do Projeto de 

Lei da Câmara nº 1103, de 2001 (nº 550, de 1999, na 

origem):

Sala da Comissão,
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PARECER Nº 1.798, DE 2005 
(Da Comissão de Assuntos Econômicos) 

Relator: Senador Jefferson Péres

 
I – Relatório 

O Projeto de Lei da Câmara (PLC) nº 103, de 2001 
(nº 550, de 1999, na origem), de autoria do Deputado 
Wilson Santos, pretende alterar a Lei nº 8.685, de 1993, 
elevando a alíquota do imposto sobre a renda (IR) re-
tido na fonte incidente sobre as remessas ao exterior 
de rendimentos provenientes da exploração de obras 
audiovisuais estrangeiras.

O projeto, em seu art. 2º, aumenta de 25% 
para 40% a alíquota do IR retido na fonte no pre-
sente contexto. O art. 3º, por sua vez, derroga os 
dispositivos conflitantes das Leis nºs 9.340, de 
1996, e 9.779, de 1999. O art. 4º por fim, especifi-
ca que a lei resultante entrará em vigor na data da 
sua publicação, produzindo efeitos a partir de 10 
de janeiro de 2001.

Aprovada na Câmara dos Deputados, em 2 de 
outubro de 2001, a proposição recebeu parecer favo-
rável das Comissões de Ciência e Tecnologia, Comu-
nicação e Informática, de Finanças e Tributação e de 
Constituição e Justiça e de Redação.

No Senado Federal, o projeto foi inicialmente 
apreciado pela Comissão de Assuntos Econômicos 
(CAE), onde recebeu parecer do Senado Antonio Carlos 
Magalhães Júnior, aprovado em 23 de abril de 2002, 
pelo seu encaminhamento à Comissão de Educação 
(CE).

Em 21 de maio de 2002, a CE aprovou o parecer, 
elaborado pelo Senador Roberto Saturnino, que opi-
nava pela rejeição da proposição à luz das alterações 
supervenientes no marco legal.

Devolvido à CAE, o Senador Antonio Carlos Jú-
nior foi novamente designado relator, O seu parecer, 
contudo, apresentado em 5 de dezembro de 2002, não 
foi apreciado até o encerramento da 51ª Legislatura. 
Por se tratar de proposição originária da Câmara dos 
Deputados, a matéria continua tramitando, conforme 
o inciso 1 do art. 332 do Regimento Interno do Sena-
do Federal (RISF), modificado pela Resolução nº 17, 
de 2002. Na presente legislatura, coube ao Senador 

Antero Paes de Barros, até a sua saída da CAE, re-
latar a matéria.

O parecer do Senador Antonio Carlos Júnior 
opinava pelo arquivamento do projeto. O Senador 
Antero Paes de Barros, no entanto, apresentou, em 
14 de maio de 2003, parecer favorável. Contrapon-
do-se a esse último parecer, o Senador Geraldo 
Mesquita apresentou, em 5 de junho de 2003, voto 
em separado que concluía pela rejeição do projeto. 
Nenhuma dessas manifestações, entretanto, foi ob-
jeto de votação no âmbito da CAE. Agora, confor-
me designação de 12 de abril de 2005, cabe a mim 
relatar a matéria.

Não foram oferecidas emendas à proposição no 
prazo regimental.

 
II – Análise 

Em termos de técnica legislativa, o PLC nº 
103, de 2001, contém uma impropriedade. O art. 
4º, ao estabelecer que a lei resultante produzirá 
efeitos a partir de 1º de janeiro de 2001, incorre na 
vedação constante do art. 150, inciso III, alínea a, 
da Constituição Federal (CF), qual seja: cobrar tri-
buto em relação a fatos geradores ocorridos antes 
do início da vigência da lei que os houver instituído 
ou aumentado.

O que provocou o problema descrito acima foi 
a longa tramitação do projeto em comento, pois, por 
ocasião da sua apresentação, faltavam vinte meses 
para que seus efeitos começassem a ser produzidos. 
Naturalmente, trata-se de impropriedade que poderia 
ser facilmente sanada mediante a apresentação de 
emenda, que estabeleceria que a lei resultante pro-
duziria efeitos a partir de 10 de janeiro do exercício 
subseqüente ao da data da sua aprovação ou, em 
atenção ao art. 150, inciso III, alínea c, da CF, noven-
ta dias após essa mesma data, prevalecendo o que 
ocorresse mais tarde. Antes de assim proceder, porém, 
precisamos avaliar se o PLC nº 103, de 2001, deve ou 
não prosperar.

Em relação ao mérito, é mister reconhecer 
que o exame realizado no âmbito da CE apresen-
tou sólidos argumentos contrários à aprovação da 
matéria.
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Como lembrado pelo Senador Roberto Sa-
turnino em seu parecer, desde 6 de abril de 1999, 
quando o projeto em análise foi apresentado na 
Câmara dos Deputados, observou-se uma signifi-
cativa alteração da conjuntura política relacionada 
à atividade cinematográfica e, por conseqüência, 
a redefinição das prioridades e dos mecanismos 
de fomento.

Para melhor contextualizar essas mudanças, 
cabe mencionar urna iniciativa que trouxe para a cena 
do debate os problemas emergenciais do cinema na-
cional, como forma de promover a superação da grave 
crise ocorrida no setor na década de 1990. Trata-se 
da edição da Medida Provisória (MP) nº 2.228, de 6 
de setembro de 2001, em tramitação no Congresso 
Nacional, que estabelece a política nacional de cine-
ma. Essa MP tem como objetivo estimular o desenvol-
vimento da indústria cinematográfica, incrementando 
a produção e a distribuição da produção nacional nos 
diferentes segmentos de mercado e criando condi-
ções para a ampliação da sua competitividade nos 
mercados interno e externo. A Agência Nacional de 
Cinema (ANCINE), já em pleno funcionamento, foi 
criada para fomentar, regular e fiscalizar a indústria 
cinematográfica.

A Lei nº 10.453, de 13 de maio de 2002, por 
sua vez, consolidou a atuação da Ancine e regulou 
importantes aspectos da cobrança da Contribuição 
para o Desenvolvimento da Indústria Cinematográftca 
Nacional (CONDECINE). A novidade representada 

pela Condecine é a revisão dos valores estipulados 
para a taxação sobre o lucro remetido ao exterior 
pelos detentores dos direitos de exploração comer-
cial de obras audiovisuais estrangeiras exibidas no 
Brasil, sejam filmes, senados ou peças publicitá-
rias. A alternativa para fugir do novo tributo passa 
a ser o investimento em co-produções. Para tanto, 
70% do percentual que as empresas pagam de IR 
sobre dividendos enviados para o exterior podem 
ser revertidos para o financiamento de realizações 
audiovisuais brasileiras.

Os instrumentos recentemente definidos incidem 
sobre todas as etapas de comercialização da obra 
audiovisual e a expectativa é de que as distorções do 
processo venham a ser corrigidas. Dessa forma, tal 
como o Senador Roberto Saturnino, consideramos 
extemporâneo o tratamento do problema de forma iso-
lada – como o promovido pelo projeto ora em exame 
–, podendo vir a ser até mesmo danoso, no momento 
em que o conjunto de políticas demandadas para o 
desenvolvimento do setor tem merecido indispensável 
tratamento orgânico por parte dos Poderes Executivo 
e Legislativo.

III – Voto 
Pelo exposto, ao levar em conta os motivos indica-
dos, manifestamo-nos pela rejeição do Projeto de 

Lei da Câmara nº 103, de 2001 (nº 550, de 1999, na 
origem).

Sala da Comissão, 21 de setembro de 2005.
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LEGISLAÇÃO CITADA 
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................
Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asse-

guradas ao contribuinte, é vedado à União, aos Esta-
dos, ao Distrito Federal e aos Municípios:
....................................................................................

III – cobrar tributos:
a) em relaçâo a fatos geradores ocorridos antes 

do inicio da vigência da lei que os houver instituido ou 
aumentado;
....................................................................................

c) antes de decorridos noventa dias da data em 
que haja sido publicada a lei que os instituiu ou aumen-
tou, observado o disposto na alínea b; (Incluído pela 
Emenda Constitucional n0 42. de 1912.2003)
....................................................................................

LEI Nº 10.453, DE 13 DE MAIO DE 2002

Dispôe sobre subvenções ao preço e 
ao transporte do álcool combustível e sub-
sídios ao preço do gás liqüefeito de petróleo 
– GLP, e dá outras providências.

....................................................................................

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 17, 
DE 27 DE DEZEMBRO DE 2001

Dispõe sobre remissão da contribui-
ção para o Desenvolvimento da Indústria 
cinematográflca – CONDECINE, de que trata 
o artigo 32 da Medida Provisória nº 2.228-1, 
de 6 de setembro de 2001.

....................................................................................

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.228-1, 
DE 6 DE SETEMBRO DE 2001

Estabelece princípios gerais da Polí-
tica Nacional do Cinema, cria o Conselho 
Superior do Cinema e a Agência Nacional 
do cinema – ANCINE, institui o Programa 
de Apoio ao Desenvolvimento do Cinema 
Nacional – PRODECINE, autoriza a criação 
de Fundos de Financiamento da Indústria 
Cinematográfica Nacional – FUNCINES, alte-
ra a legislação sobre a Contribuição para o 
Desenvolvimento da Indústria Cinematográ-
flca Nacional e dá outras providências.

....................................................................................

DOCUMENTOS ANEXADOS PELA SE-
CRETARIA-GERAL DA MESA NOS TERMOS 
DO ART. 250, PARÁGRAFO ÚNICO, DO RE-
GIMENTO INTERNO.

RELATÓRIO

Relator: Senador Antonio Carlos Junior

I – Relatório

De iniciativa parlamentar, o PLC n0 103, de 2001, 
especificado à epigrafe, introduz alteração na legislação 
do imposto de renda para alterar a aliquota, de vinte 
e cinco para quarenta por cento, do imposto retido na 
fonte sobre:

as importâncias pagas, creditadas, em-
pregadas, remetidas ou entregues aos pro-
dutores, distribuidores ou intermediários no 
exterior, como rendimentos decorrentes da 
exploração de obras audiovisuais estrangei-
ras em todo o território natcional, ou por sua 
aquisição ou importação a preço fixo.

O projeto, que não recebeu emendas nesta Co-
missão, foi apreciado na Câmara dos Deputados pela 
Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Infor-
mática, pela Comissão de Finanças e Tributação e pela 
Comissão de Constituição e Justiça e de Redação.

II – Mérito

O projeto sob exame materializa o obj de aumen-
tar o diferencial de custo entre a produção audiovisual 
nacioo4 e a estiangeira, por, via da tributação dos rendi-
mentos respectivos destinados ao exterior. Atualmente, 
a alíquota do imposto de renda na fonte incidente nas 
remessas para o exterior, em decorrência da explora-
ção ou da aquisição de audiovisuais estrangeiros, está 
estabelecida em vinte e cinco por cento.

Sem necessidade de brandir estatísticas, é fácil 
perceber e aceitar que, não obstante essa taxação, o 
mercado brasileiro de audiovisuais é inteiramente do-
minado pela produção alienígena. É suficiente dizer que 
a participação do cinema estrangeiro no mercado de 
exibição nacional é da ordem de noventa por cento.

A produção nacional, que já pane da desvantagem 
quantitativa, enfrenta ainda a enorme dificuldade de 
acesso aos canais televisivos e às salas de exibição. 
Concorrem para isso os sólidos liames e entrelaçamen-
tos de interesses comerciais de há muito estabelecidos, 
que funcionam à feição e com os efeitos de um oligo-
pólio em favor do produto estrangeiro. Particularmente, 
não passa longe da verdade a afirmativa de que existe 
um controle quase monopolístico das grandes distri-
buidoras americanas sobre o setor de exibição.
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No aspecto particular de custo, o produto nacio-
nal sofre ainda o efeito de algo parecido com o dum-
ping, considerando que o produto importado, ainda 
que carregando um custo original medido na escala 
de milhões de dólares, tem, entretanto, a vantagem 
de ser amortizado em um mercado praticamente de 
âmbito mundial. Assim, por exemplo, um filme que te-
nha resultado de um orçamento de duzentos milhões 
de dólares pode ser exportado (para venda ou explo-
ração) para o Brasil a preços irrisórios, porque já foi 
amortizado não apenas no mercado interno america-
no, mas também pela venda para outros mercados tão 
dominados quanto o brasileiro. Assim, a receita por ele 
proporcionada no Brasil é meramente marginal e se 
adiciona diretamente à parcela de lucro.

Nesse mecanismo perverso, o mercado brasileiro 
existe como um segmento cativo, destinado a garantir es-
cala de consumo e de amortização de custos, para produ-
tos oriundos de grandes centros produtores externos.

Os orçamentos da produção nacional normal-
mente são modestos e muito menores que os da con-
corrência estrangeira. Todavia, mesmo o custo, assim 
baixo, se torna comparativamente alto, quando se lhe 
nega não apenas o mercado interno para recuperação 
de tais custos e realização de margens de lucro, mas 
também e principalmente (dada a globalização que há 
muito tempo existe no setor), os mercados externos. 
Ou seja, o produto nacional não conta com escala de 
mercado suficiente para sua autosustentabilidade em 
condições de concorrência com o estrangeiro.

Certamente, a questão é complexa e sofre a in-
terferência de um sem número de variáveis que ultra-
passam mesmo o campo das cogitações meramente 
econômicas e mercadológicas. Por exemplo, não se 
deve desprezar o fato de que o próprio consumidor 
nacional de audiôvisuais, após décadas de saturação 
de produtos importados, possivelmente já criou uma 
certa dependência cultural em relação a eles, em de-
trimento dos nacionais (até porque, graças aos orça-
mentos milionários e à sofisticada estrutura produtiva, 
os estrangeiros tendem a aparentar melhor qualidade 
em aspectos tais como efeitos especiais e outros).

A resposta aos desafios da cadeia produtiva do 
audiovisual no País, portanto, depende da capacidade 
criativa e adaptativa da produção cinematográftca mas, 
também e sobretudo, da implementação de políticas 
públicas de apoio ao desenvolvimento sustentâvel do 
setor. Trata-se de garantir a diversidade, especificidade 
e visibilidade da cultura nacional.

A proposição sob exame beneficia a produção 
nacional sob dois aspectos.

Primeiro, por aumentar o diferencial de custos entre 
o produto estrangeiro e o nacional. Ainda que a aliquota 
proposta possa parecer alta, para esse efeito ainda será 

irrisória, se levada em devida conta a estrutura distorcida 
do mercado, tal como acima mencionado.

Segundo, porque, de acordo com o ad. 30 da Lei 
n0 8.685, de .1993, até setenta por cento do imposto 
devido pode ser abatido, desde que o contribuinte invista 
na co-produção de obras audiovisuais cinematográfi-
cas brasileiras de produção independente, em projetos 
previamente aprovados pelo Ministério da Cultura.

Esse é um mecanismo bastante inteligente para 
induzir o próprio dominador do mercado a auxiliar no 
desenvolvimento da indústria local, contribuindo para, 
a longo prazo, atenuar as distorções do mercado. Aten-
te-se para o fato de que, afinal, a ali quota efetiva do 
imjjpsto não será mais que doze por cento, mesmo 
depóis do acréscimo ora propoõe.

Segundo dados fornecidos pelo Ministério da 
Cultura, nos últimos anos foram anotados os seguin-
tes valores de efetivo recolhimento/investimento na 
produção audiovisual brasileira, nos termos do art. 30 
da Lei nº 8.685/93:

Com a aprovação do projeto, estima-se que o va-
lor anual de investimento deva atingir a casa de quinze 
milhões de reais. Essa cota de participação estrangei-
ra no aumento da produção nacional certamente terá 
reflexo significativo no médio e longo prazos, inclusive 
no que se refere à melhoria da qualidade.

Não há qualquer dúvida de que o projeto merece 
aprovação. Entretanto, é necessário adaptar o disposto 
em seu art. 4º (produção de efeitos a partir de 1º de 
janeiro de 2001) ao principio da anterioridade inscrito 
no art. 150, III, da Constituição Federal.

III – Voto

De todo o exposto, o voto é pela aprovação do 
Projeto de Lei da Câmara n0 103, de 2001, com a se-
guinte emenda:

EMENDA CAE nº 1

Dê-se ao art. 40 a seguinte redação:

Art. 40 Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação, produzindo efeitos a partir do 
dia 1º de janeiro do exercício subseqüente.

Sala da Comissão,
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RELATÓRIO

Relator: Senador Antonio Carlos Junior

I – Relatório

Trata-se do Projeto de Lei do Senado nº 103, de 
2001 (nº 550, de 1999, na origem) de autoria do no-
bre Deputado Wilson Santos, que visa alterar a Lei nº 
8.685, de 1993, promovendo a elevação da alíquota 
do imposto retido na fonte incidente sobre a remessa 
ao exterior de rendimentos provenientes da exploração 
de obras audiovisuais estrangeiras.

Em nosso parecer anterior, ressaltamos a con-
veniência de se adotarem mecanismos destinados a 
eliminar ou, pelo menos, minimizar as distorções do 
mercado audiovisual, no sentido de melhor proteger-
se a produção nacional.

Não obstante, lembrávamos àquela altura al-
gumas iniciativas já tomadas pelo Senado Federal, 
como a instalação da Subcomissão do Cinema Bra-
sileiro, assim como a edição da Medida Provisória 
nº 2.228, de 2001, cuja tramitação ensejava amplos 
debates s~$re o assunto em outras comissões des-
ta Casa.

Manifestamo-nos, àquela ocasião, pelo encami-
nhamento do projeto à Comissão de Educação, o que 
foi feito por deliberação do Plenário da CAE.

Volta o projeto da Comissão de Educação com 
manifestação no sentido de rejeitar o projeto. Lem-
brou o eminente relator, Senador Roberto Saturnino, 
que diversas providências já tinham sido tomadas, 
inclusive algumas de natureza legislativa, mas con-
siderava inadequado o tratamento do problema de 
forma isolada.

Afirmou o ilustre Senador:

“Não é dfldil constatar que o aumento 
da contribuição devida pelo exibidor estran-
geiro sempre esteve na pauta de fomen-
to da indús fria cinematograjica brasilei-
ra, a exemplo do que fazem países como 
a França, por exemplo. Nesse sentido, o 
bom intento do projeto de lei em exame 
é inquestionável. De fato, era premente a 
necessidade de se estipular algum tipo de 
cobro efiscalização sobre a imensa evasão 
de divisas promovida pelas programadoras 
estrangeiras, o que termina por representar 
um fator de desequilíbrio para a balança 
comercial do País.

Entretanto, consideramos extemporá-
neo o tratamento do problema deforma iso-

lada – como o promovido pela proposição 
em comento – podendo vir a ser até mesmo 
danoso, no momento em que o conjunto de 
políticas demandadas para o desenvolvi-
mento do setor tem merecido indispensável 
tratamento orgánico por parte dos Poderes 
Executivo e Legislativo, como atesta a re-
cente aprovação do Projeto de Lei de Con-
versão n0 6, de 2002, no final do último més 
de abril”.

II – Análise

Realmente, medidas mais amplas já foram to-
madas pela lei 8.685, de 20 de julho de 1993, pela 
Medida Provisória nº 2.228-1, de 6 de setembro de 
2001 e mais recentemente pela Lei nº 10.454, de 13 
de maio de 2002.

Tal circunstância, por si só, tojnp prejudicada, a 
nosso ver, a louvável iniciativa do proponente.

III – Voto

Por essas razões, somos pelo arquivamento do 
presente projeto.

Sala da Comissão,

 
RELATÓRIO

Relator: Senador Antero Paes de Barros

 
I – Relatório

O Projeto de Lei do Senado nº 103, de 2001 (nº 
550, de 1999, na origem), de autoria do nobre Depu-
tado Wilson Santos, visa alterar a Lei nº 8.685, de 
1993, promovendo a elevação da alíquota do imposto 
retido na fonte incidente sobre a remessa ao exterior 
de rendimentos provenientes da exploração de obras 
audiovisuais estrangeiras.

O art. 2º da proposição em epígrafe fixa o referido 
imposto em quarenta por cento.

No ad. 30, o projeto de lei derroga os artigos con-
flitantes da Lei n0 9.340, de 1996, e da Lei nº 9.779, 
de 1999.

O projeto não recebeu emendas.
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II – Analise

Na Câmara dos Deputados, a proposição em 
tela foi apreciada pela Comissão de Ciência e Tec-
nologia, Comunicação e Informática, pela Comissão 
de Finanças e Tributação e pela Comissão de Cons-
tituição e Justiça e de Redação, onde recebeu pare-
cer favorável, na forma das emendas apresentadas. 
Em exame na Comissão de Assuntos Econômicos do 
Senado Federal, o projeto não recebeu emendas no 
prazo regimental.

Este projeto foi discutido nesta Comissão de As-
suntos Econômicos em 23 de abril de 2002, relatado 
pelo eminente Senador Antonio Carlos Juinior, que 
assim se manifestou em sua análise:

O projeto sob exame materializa o obje-
tivo de aumentar o diferencial de custo ente a 
produção audiovisual nacional e a estrangeira, 
por via da tributação dos rendimentos respec-
tivos destinados ao exterior. Atualmente, a alí-
quota do imposto de renda na fonte incidente 
nas remessas para o exterior, em decorrência 
da exploração ou da aquisição de audiovisu-
ais estrangeiros, está estabelecida em vinte e 
cinco por cento.

Sem necessidade de brandir estatísticas, 
é fácil perceber e aceitar que, não obstante 
essa taxação, o mercado brasileiro de audiovi-
suais é inteiramente dominado pela produção 
alienígena. É suficiente dizer que a participação 
do cinema estrangeiro no mercado de exibição 
nacional é da ordem de noventa por cento.

A produção nacional, que já parte da 
desvantagem quantitativa, enfrenta ainda a 
enorme dificuldade de acesso aos canais te-
levisivos e às salas de exibição. Concorrem 
para isso os sólidos liames e éntrelaçamentos 
de interesses comerciais de há muito esta-
belecidos, que fi.mcionam à feição e com os 
efeitos de um oligopólio em favor do produto 
estrangeiro.

No aspecto particular de custo, o pro-
duto nacional sofre ainda o efeito de algo pa-
recido com o dumping, considerando que o 
produto importado, ainda que carregando um 
custo original medido na escala de milhões de 
dólares, tem, entretanto, a vantagem de ser 
amortizado em um mercado praticamente de 
âmbito mundial. Assim, por exemplo, um filme 
que tenha resultado de um orçamento de du-
zentos milhões de dólares pode ser exporta-

do (para venda ou exploração) para o Brasil a 
preços irrisórios, porque já foi amortizado não 
apenas no mercado interno americano, mas 
também pela venda para outros mercados 
tão dominados quanto o brasileiro. Assim, a 
receita por ele proporcionada no Brasil é me-
ramente marginal e se adiciona diretamente 
à parcela de lucro.

Nesse mecanismo perverso, o merca-
do brasileiro existe como um segmento cati-
vo, destinado a garantir escalá de consumo 
e de amortização de custos, para produtos 
oriundos de grandes centros produtores ex-
ternos.

Os orçamentos da produção nacional 
normalmente são modestos e muito menores 
que os da concorrência estrangeira. Todavia, 
mesmo o custo, assim baixo, se toma com-
parativamente alto, quando se lhe nega não 
apenas o mercado interno para recuperação 
de tais custos e realização de margens de 
lucro, mas, também e principalmente (dada 
a globalização que há muito tempo existe 
no setor), os mercados externos. Ou seja, o 
produto nacional não conta com escala de 
mercado suficiente para sua auto-sustenta-
bilidade em condições de concorrência com 
o estrangeiro.

Certamente, a questão é complexa e 
sofre a interferência de um sem número de 
variáveis que ultrapassam mesmo o campo 
das cogita ções meramente económicas e 
mercadológicas.

Entretanto, importa ressaltar que tais con-
siderações entraram na pauta de interesse do 
Senado Federal, por intermédio da Comissão 
de Educação, a partir da instalação da Subco-
missão de Cinema Brasileiro, que esteve em 
atividade de agosto de 1999 a dezembro de 
2000. Desde então, a complexidade da maté-
ria apontou para o imperativo de prosseguir e 
aprotündar a participação do Senado Federal 
na definição das políticas definidoras dos ru-
mos da indústria cinematográfica brasileira. 
Nesse cenário, foi criada, também no âmbito 
da Comissão de Educação, a Subcomissão 
Permanente de Cinema, Comunicação Social 
e Informática.

Por outro lado, ainda no ano que passou, 
foi editada a Medida Provisória nº 2.228, de 
2001, que estabelece a política nacional de 
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cinema, com o intuito de promover a cultura 
brasileira, por intermédio do estímulo ao de-
senvolvimento da indústria cinematogrática, 
propiciando a produção e a distribuição de fil-
mes brasileiros nos diferentes segmentos de 
mercado, criando condições de ampliação de 
sua competitividade nos mercados interno e 
externo e privilegiando as empresas brasilei-
ras. A tramitação da medida provisória, a im-
plementação da política nacional de cinema e 
a atuação da recém criada Agência Nacional 
de Cinema (ANCINE) tem sido amplamente 
discutida pela Comissão de Educação, por 
intermédio, inclusive, da realização de audi-
ências públicas, com a participação dos dife-
rentes setores envolvidos na atividade cine-
matogrática.

Nesse sentido parece-nos de todo opor-
tuno e pertinente que o projeto de lei em aná-
lise seja encaminhado à Comissão de Edu-
cação.

Efetivamente, decidiu-se, naquela assentada, 
pedir o prévio pronunciamento da Comissão de Edu-
cação, em que foi o projeto, relatado pelo ilustre Se-
nador Saturnino Braga, em 21 de maio de 2002. É 
também oportuno transcrever a análise e conclusão 
daquela Comissão:

Em boa hora vem o projeto em tela para 
o exame da Comissão de Educação que, por 
intermédio da Subcomissão Permanente de 
Cinema, Comunicação Social e Informática, 
vem acompanhando, discutindo e participando 
das deliberações relacionadas ao conjunto de 
questões que caracteriza o complexo cenário 
do cinema brasileiro.

De fato, desde o já distante 6 de abril 
de 1999, quando o projeto de lei em análise 
foi apresentado na Câmara dos Deputados, 
observou-se uma significativa alteração da 
conjuntura política relacionada à atividade 
cinematográfica e, por conseqüência, a re-
deflnição das prioridades e dos mecanismos 
de fomento.

Para melhor situar o ambiente gerador 
dessas mudanças, é mister mencionar duas 
iniciativas, a primeira do Senado Federal e a 
segunda do Poder Executivo, que trouxeram 
para a cena do debate os problemas emer-
genciais do cinema nacional, como forma 
de promover a superação da grave crise 

ocorrida no setor, exatamente em 1999: a 
instalaçãô da Subcomissão do Cinema Bra-
sileiro e a criação do Grupo Executivo para 
o Desenvolvimento da Indústria do Cinema 
(GEDIC).

A primeira, após o encerramento dos 
seus trabalhos, em dezembro de 2000, apontou 
para a pertinência e a necessidade de asse-
gurar a participação permanente do Senado 
Federal na definição das políticas da área, o 
que motivou a criação da Subcomissão Per-
manente de Cinema, Comunicação Social e 
Informática, no âmbito desta Comissão de 
Educação.

A segunda iniciativa culminou na edi-
ção da Medida Provisória nº 2.228, de 6 
de setembro de 2001, em tramitação no 
Congresso Nacional, que estabelece a po-
lítica nacional de cinema, com o objetivo de 
propiciar o estímulo ao desenvolvimento da 
indústria cinematográfica, incrementando a 
produção e a distribuição da produção na-
cional nos diferentes segmentos de mercado 
e criando condições para a ampliação da 
sua competitividade nos mercados interno 
e externo. Para fomentar, regular e fiscali-
zar a indústria cinematográfica, foi criada 
a Agência Nacional de Cinema (ANCINE), 
já em pleno exercício de suas abrangentes 
funções.

Por outro lado, editada pouco depois, a 
Medida Provisória nº 17, de 27 de dezembro 
de 2001, também versava sobre a matéria. 
Sobre essa, é indispensável informar que, 
no mes de abril, foi aprovado por Comissão 
Mista do Congresso Nacional o Projeto de Lei 
de Conversão nº 6, de 2002 – cuja sanção é 
aguardada para os próximos dias –, que veio 
consolidar a atuação da ANCINE e regular 
importantes aspectos da cobrança da Contri-
buição para o Desenvolvimento da Indústria 
Cinematográfica Nacional (CONDECINE) e 
seus respectivos valores.

Tanto a Condecine como os demais ins-
trumentos recentemente definidos deverão in-
cidir sobre todas as etapas de comercialização 
da obra audiovisual brasileira e a expectativa 
é de que as distorções do processo venham 
a ser corrigidas.

A novidade apresentada pela Condecine 
é exatamente a revisão dos valores estipula-



13 

dos para a taxação sobre o lucro remetido 
ao exterior pelos detentores dos direitos de 
exploração comercial de obras audiovisuais 
estrangeiras exibidas no Brasil, sejam filmes, 
senados ou peças publicitárias. A alternativa 
para fugir do novo tributo passa a ser o inves-
timento em co-produções. Para tanto, seten-
ta por cento do percentual que as empresas 
pagam de imposto de renda sobre dividendos 
enviados para o exterior deverão ser revertidos 
para o financiamento de realizações audiovi-
suais brasileiras.

Não é dificil constatar que o aumento da 
contribuição devida pelo exibidor estrangeiro 
sempre esteve na pauta de fomento da indús-
tria cinematográfica brasileira, a exemplo do 
que fazem países como a França, por exem-
plo. Nesse sentido, o bom intento do projeto 
de lei em exame é inquestionável. De fato, 
era premente a necessidade de se estipular 
algum tipo de cobro e fiscalização sobre a 
imensa evasão de divisas promovida pelas 
programadoras estrangeiras, o que termina 
por representar um fator de desequilíbrio para 
a balança comercial do Pais.

Entretanto, consideramos extemporâ-
neo o tratamento do problema de forma iso-
lada – como o promovido pela proposição 
em comento –, podendo vir a ser até mesmo 
danoso, no momento em que o conjunto de 
políticas demandadas para o desenvolvi-
mento do setor tem merecido indispensável 
tratamento orgânico por parte dos Poderes 
Executivo e Legislativo, como atesta a re-
cente aprovação do Projeto de Lei de Con-
versão n0 6, de 2002, no final do último mês 
de abril.

 
III – Voto

Pelo exposto, ao levar em conta os motivos indi-
cados, manifestamo-nos pela rejeição do Projeto de 
Lei da Câmara nº 103, de 2001 (nº 550, de 1999, na 
origem).

Não obstante o lúcido pronunciamento da Co-
missão de Educação, conduzido pelo ilustre Relator 
para a matéria, e as alterações legais ocorridas re-
centemente no campo da produção cultural, entendo 
que persistem válidas as razões de mérito favoráveis 
ao projeto.

III – Voto

Assim, voto pela aprovação integral do Projeto 
de Lei da Câmara n0 103, de 2001.

Sala da Comissão,

VOTO EM SEPARADO

I – Relatório

O PLC no 103, de 2001 (nº 550, de 1999, na ori-
gem) foi aprovado na Câmara dos Deputados, após 
apreciado pela Comissão de Ciência e Tecnologia, Co-
municação e Informática, pela Comissão de Finanças 
e Tributação e pela Comissão de Constituição e Justi-
ça e de Redação, onde recebeu parecer favorável, na 
forma das emendas apresentadas.

Apreciado na Comissão de Assuntos Econômicos 
do Senado Federal, em 23 de abril de 2002, o Relator, 
Senador Antônio Carlos Júnior, pronunciou-se pelo en-
caminhamento da matéria à Comissão de Educação, 
para exame, em vista das razões alegadas.

A 21 de maio de 2002, no âmbito da Comissão 
de Educação, o eminente Relator, Senador Roberto 
Saturnino, apresentou parecer pela rejeição do PLC 
nº 103, de 2001, após exaustiva análise da alteração 
de conjuntura e pela identificação de legislação su-
perveniente à apresentação do projeto na Câmara 
dos Deputados.

Devolvido à Comissão de Assuntos Econômi-
cos, o Senador Antero Paes de Barros, na reunião 
de 20 de maio de 2003, apresentou parecer pela 
aprovação da matéria, por entender o nobre Relator 
que, não obstante o lúcido pronunciamento da Com 
issão de Educação, conduzido pelo ilustre Relator 
para a matéria, e as altera çôes legais ocorridas 
recentemente no campo da produção cultural, (4 
persistem válidas as razões de mérito favoráveis ao 
projeto. Na ocasião, foi concedida vista coletiva, nos 
termos regimentais.

II – Análise

A despeito de concordar com o princípio que 
inspira a proposição e o referido parecer, que com 
ela se harmoniza, entendo necessário fazer algumas 
ponderações.
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Em primeiro lugar, é mister enfatizar que o exame 
da matéria realizado no âmbito da Comissão de Educa-
ção, por intermédio da· Subcomissão Permanente de 
Cinema, Comunicação Social e Informática, apresen-
tou sólidos argumentos forjados em sua trajetória de 
acompanhamento e discussão das recentes delibera-
ções relacionadas à questão do cinema brasileiro.

Nesse sentido, caberia, de inicio, apontar a al-
teração da conjuntura política relacionada à atividade 
cinematográfica e a respectiva redefinição das priorida-
des e dos mecanismos de fomento relativos às obras 
audiovisuais brasileiras verificadas desde o dia 6 de 
abril de 1999 – data de apresentação do projeto na 
Câmara dos Deputados –, até o presente momento.

Encontra-se em tramitação no Congresso Nacio-
nal a Medida Provisória nº 2.228, de 6 de setembro de 
2001, que estabelece a política nacional de cinema, no 
intuito de propiciar o estímulo ao desenvolvimento da 
indústria cinematográfica, por intermédio do incremen-
to da produção e da distribuição da produção fllmica 
brasileira nos diferentes segmentos de mercado, com 
evidentes conseqüências de ampliação da competi-
tividade nos mercados interno e externo. Ao mesmo 
tempo, com a tarefa de fomentar, regular e fiscalizar 
a indústria cinematográfica, a medida provisória criou 
a Agência Nacional de Cinema (ANCINE), em pleno 
exercício de suas funções.

Mais recentemente, com a promulgação da Lei 
nº 10.454, de 13 de maio de 2002, consolidou-se 

um conjunto de ações em favor do cinema nacional, 
para o qual contribuiu, de forma fundamental, o tra-
balho da Comissão Permanente de Cinema, Comu-
nicação Social e Informática do Senado Federal. A 
legislação em vigor respalda a atuação da Ancine 
e regula a aplicação da Contribuição para o Desen-
volvimento da Indústna Cinematográfica Nacional 
(CONDECINE).

A propósito, essa contribuição veio revisar os 
valores estipulados para a taxação sobre o lucro re-
metido ao exterior pelos detentores dos direitos de 
exploração comercial de filmes estrangeiros exibidos 
no Brasil, oferecendo, como alternativa ao pagamen-
to do novo imposto, o investimento em co-produções. 
Nesse caso, setenta por cento do percentual que as 
empresas pagam de imposto de renda sobre dividen-
dos enviados ao exterior podem ser revertidos para o 
financiamento de filmes brasileiros.

Considere-se, por fim, que entendemos o tra-
tamento isolado da maténa não apenas inoportuno, 
como, sobretudo, superado.

III – Voto

Pelo exposto, voto, contrariamente ao entendi-
mento do Senhor Relator, pela rejeição do Projeto de 
Lei da Câmara nº 103, de 2001 (nº 550, de 1999, na 
origem) por esta Comissao.

Sala da Comissão, – Senador Geraldo Mes-
quita.
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